
                PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT
CNPJ: 01.614.517/0001-33

DECRETO Nº 047/2025
De 29 de julho de 2025.

“Dispõe sobre a Estabilidade dos Servidores Públicos Municipais de Novo Mundo-MT, admitidos de 1 a 31 de Julho de 2022, decorrente do Concurso Público Municipal n.º 01/2020, e dá outras providências.”


O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,


Considerando o transcurso do período de três anos, decorridos de Julho de 2022 à Julho de 2025, referente ao ESTÁGIO PROBATÓRIO dos servidores nomeados em virtude do Concurso Público Municipal n.º 01/2020, 

Considerando a aprovação dos servidores nas Avaliações de Desempenho realizadas para fins do estágio probatório,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica HOMOLOGADA a aprovação no ESTÁGIO PROBATÓRIO dos servidores públicos municipais admitidos de 1 a 31 de Julho de 2022, em virtude do Concurso Público n.º 01/2020, haja vista o transcurso de três anos de efetivo exercício no cargo.

Artigo 2º - Ficam declarados ESTÁVEIS no serviço público municipal os servidores públicos municipais admitidos de 1 a 31 de Julho de 2022, em virtude do Concurso Público n.º 01/2020, abaixo relacionados, conforme art. 41 da Constituição Federal:
		
	Mat.
	Nome do Servidor
	Admissão
	Cargo

	4016
	Lucia Lidia Dociati
	19/07/2022
	Professor 30 Horas

	4017
	Pricila Wosniak
	20/07/2022
	Professor 30 Horas

	4018
	Tatieli da Silva Borré Valsoler
	20/07/2022
	Professor 30 Horas

	4022
	Gediely Maressa Marques
	21/07/2022
	Professor 30 Horas



Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2025.


                 REGISTRE-SE
                              PUBLIQUE-SE
                                            CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 29 de julho de 2025.



CASCIANO MARTINS REIS
Prefeito Municipal

Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo – MT
Fone (66) 3539-6244/6003 CEP: 78.528-000
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